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DECRETO N.o 166 
Prorroga o prazo para pagamento do 

Imposto Predial e Territorial 	Urba 

no:- IPTU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 	D.0 
. PARANA,. no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica prorrogado, ate o dia 07 de ou 

tubro de 1983, o prazo para recolhimento dá 32  parcela do Enos 

to Predial e Territorial Urbano - IPTU, .correspondente ao exerci 

'cio de 1983, em todo o Município de Umuarama. 

Art. 2° - Revogam-se as disposiçoes em contra 

rio. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA,,aos 03 de outubro de 1983. 

efeito Municipal 

RODRI O LOLADO SIMÃO 

Secà ario Geral 

MARIA DAS DAS DORES AGUIAR DONFIk 

Diretora do Departamento tl-e 'Finanças 

DFG/vm. 



DIVISÃO .UNICAÇÃOi 

PUBLICADO NO •JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 
R°  ./.22s dej. / icitZ3 


	00000001
	00000002

